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PARECER 

 

Cuida-se de solicitação de parecer jurídico por parte do Ilmo. Agente de Compras 

do Município de Cerro Negro acerca do Documento de Formalização de Demanda para 

processo de “contratação de empresa para prestação de serviços contábeis, trabalhos de 

consultoria e treinamento de formação continuada, orientações para um melhor uso dos 

recursos financeiros da Secretaria de saúde durante o ano”. 

Informa que os serviços serão prestados de forma presencial, de no mínimo um 

dia por semana, ainda de forma virtual e por telefonia.  

A contratação será realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos da alínea 

“c” do inciso III do art. 74 da Lei n. 14.133/2021, com a empresa WALTER MANFROI ME, 

CNPJ n. 13.636.035/0001-63, no valor total de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais).  

Para verificação da regularidade do procedimento, destacam-se, entre outros, os 

seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização da Demanda;  

b) Termo de referência;  

c) Solicitação para abertura de licitação/dispensa;  

d) Justificativa para contratação;  

e) Documentação da futura contratada;  

f) Atestado de capacidade técnica;  

 

Vieram os autos a esta Assessoria, para manifestação da regularidade do 

procedimento de contratação direta, nos termos do artigo 53, § 4º da Lei n. 14.133/2021. 

É o relatório. Opina-se.  

 

1. Analise jurídica 
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De inicio, importante pontuar que, nos termos do disposto no artigo 37, XXI da 

Constituição Federal, a regra no serviço público é que as contratações devem ser 

precedidas de procedimento licitatório.  

Todavia há exceções, as quais encontram-se dispostas na Nova Lei de Licitações 

e Contratos – Lei n. 14133/2021.  

Isso posto, avalia-se que os critérios exigidos para participação dos servidores no 

curso estão devidamente apresentados nos autos. 

 

1.1 Inexigibilidade de Licitação  

 

As contratações públicas são, em regra, precedidas de procedimento licitatório 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, por força do que prescreve 

a Constituição Federal em seu art. 37, inciso XXI. A Lei n. 14.133/2021, no entanto, previu 

casos – também com fundamento nesse dispositivo constitucional – em que o 

procedimento poderá ser dispensado, ao tratar das hipóteses de contratação direta (arts. 

72 e seguintes). 

Neste diapasão, a contratação em referência será realizada por inexigibilidade de 

licitação, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei n. 14.133/2021, in verbis: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: [...]  

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 

divulgação: [...]  

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  

 

Como é possível inferir, é inexigível a licitação quando inviável a competição e, 

nesta hipótese em especial, para as contratações de serviços técnicos especializados, de 

natureza predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas de notória 

especialização, tendo por finalidade o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 
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No ponto, cumpre transcrever as lições de Edgar Guimarães e Ricardo Sampaio, 

que distinguem as espécies de inviabilidade de competição entre relativa e absoluta, nos 

seguintes termos1: 

[...] 

A inviabilidade de competição pode ser absoluta (art. 74, inciso I e IV) ou relativa 

(art. 74, incisos II, III e V). Configura a inviabilidade absoluta a inexistência de 

competidores, ou seja, quando apenas uma pessoa pode executar o objeto 

pretendido pela Administração (art. 74, inciso I) ou quando a Administração 

precisa contratar todos os interessados que preencham as condições definidas 

para a contratação (art. 74, inciso IV). Será relativa quando, apesar de existir 

mais de uma pessoa capaz de executar o objeto pretendido, a Administração não 

dispuser de meios e critérios objetivos para selecionar a proposta mais vantajosa. 

 

Semelhantemente, aduz Marçal Justen Filho que a inviabilidade de competição é 

um conceito complexo que pode decorrer de fatores diversos, inclusive da ausência de 

critérios objetivos para seleção do objeto, in verbis2: 

[...] 

1.3) "Inviabilidade de competição" como uma decorrência 

É imperioso destacar que a inviabilidade de competição não é um conceito 

simples, que corresponda a uma ideia única. Trata-se de um gênero, 

comportando diferentes modalidades. Mais precisamente, a inviabilidade de 

competição é uma consequência, que pode ser produzida por diferentes causas, 

as quais consistem nas diversas hipóteses de ausência de pressupostos 

necessários à licitação. 

[...] 

3) Ausência de pressupostos necessários à licitação 

[...] 

3.3) Ausência de objetividade na seleção do objeto  

                                                           
1 GUIMARÃES, Edgar e SAMPAIO, Ricardo. Dispensa e inexigibilidade de licitação: Aspectos jurídicos à 

luz da Lei nº 14.133/2021. Rio de Janeiro: Forense, 2022, p. 63. 

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 

14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters, 2021, p. 959/960. 
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A hipótese imediatamente considerada acima também se caracteriza, como 

regra, pela impossibilidade de seleção segundo critérios objetivos. Existem 

diferentes alternativas, mas a natureza personalíssima da atuação do particular 

impede julgamento objetivo. É impossível definir com precisão uma relação 

custo-benefício. Ainda que seja possível determinar o custo, os benefícios que 

serão usufruídos pela Administração são relativamente imponderáveis. Essa 

incerteza deriva basicamente da natureza subjetiva da avaliação, eis que a 

natureza da prestação envolve fatores intelectuais, artísticos, criativos e assim 

por diante. Não há critério objetivo de julgamento para escolher o melhor. 

Quando não houver critério objetivo de julgamento, a competição perde o 

sentido. 

 

Nessa ordem de ideias, observa-se que a hipótese de inexigibilidade prevista no 

art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei n. 14.133/2021 decorre justamente da ausência de 

parâmetros objetivos para a seleção do objeto. Conforme já mencionado, os requisitos 

exigidos pela norma são: inviabilidade (relativa) de competição; contratação de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização; não se tratar de serviços de publicidade ou 

divulgação; contratação que envolva treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

Ressalta-se que a própria Lei n. 14.133/2021 já estabelece que os serviços de  

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal são considerados serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual (art. 6º, XVIII, "c") e que a 

notória especialização é a "qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato" (art. 6º, XIX, e 

art. 74, § 3º, da Lei n. 14.133/2021). 
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Ainda de acordo com as lições de Marçal Justen Filho, a notória especialização 

diz respeito à comprovação de que o serviço a ser prestado pelo particular é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação do interesse público3. 

Cabe esclarecer que a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n. 

14.133/2021), ao contrário do que prevê a Lei n. 8.666/1993 (art. 25, II), suprimiu a 

exigência de comprovação da singularidade dos serviços para caracterização da 

inexigibilidade. Entretanto, instalou-se certa controvérsia doutrinária acerca do tema, 

levando-se em consideração o entendimento exarado pelo Tribunal de Contas da União 

no Acórdão n. 2.761/2020-Plenário, no qual se decidiu, em caso equivalente de 

inexigibilidade para as empresas estatais - inciso II artigo 30 da Lei n. 13.303/2016 -, 

que o requisito da singularidade dos serviços subsiste. 

De qualquer modo, a despeito da controvérsia, ao avaliar as justificativas 

indicadas pela unidade requisitante, verifica-se que a escolha do objeto perpassa critérios 

subjetivos, que não são passíveis de mensuração em eventual processo licitatório, o que 

justifica a contratação por inexigibilidade de licitação, consoante enunciado de súmula n. 

39 do Tribunal de Contas da União: A inexigibilidade de licitação para a contratação de 

serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é 

cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do 

executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios 

objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso 

II, da Lei 8.666/1993. 

Por todo o exposto, constata-se que a contratação da aludida empresa atende 

aos requisitos exigidos pela legislação. 

 

1.2 Justificativa de Preço  

 

                                                           
3 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 

14.133/2021. São Paulo: Thomson Reuters, 2021. 
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Nas contratações por inexigibilidade de licitação, em que não há viabilidade de 

competição, não se aplica a habitual pesquisa de mercado, tal como realizada nos demais 

procedimentos de contratação. No entanto, é recomendável ao menos que seja verificado 

junto a outros entes adquirentes, inclusive junto a outros órgãos públicos, os preços que 

pagaram pelos bens ou serviços. 

 

1.3 Disponibilidade Orçamentária e Declaração do Ordenador de 

Despesas 

 

Há informações acerca da disponibilidade orçamentária, atendendo a LRF.  

 

1.4 Disposições finais  

 

Registra-se que a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

é condição indispensável para a eficácia do contrato e deverá ocorrer no prazo de 10 dias 

úteis, contados da data da assinatura (art. 94, II, da Lei n. 14.133/2021). Outrossim, o 

ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo 

único, da Lei n. 14.133/2021). 

 

2. Conclusão  

 

Diante do exposto, conclui-se que o processo encontra-se revestido das 

formalidades legais exigidas, razão pela qual esta Assessoria Jurídica se manifesta pela 

possibilidade de contratação, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 

74, III, alínea “c” da Lei n. 14.133/2021, da empresa WALTER MANFROI ME, CNPJ N. 

13.636.035/0001-63.  

Ressalte-se, todavia, que a presente manifestação apresenta natureza 

meramente opinativa, e por tal motivo, as orientações estabelecidas não se tornam 
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vinculantes para o gestor público, que pode, de forma justificada, adotar orientação 

contrária ou diversa daquela emanada por esta Consultoria Jurídica. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 Cerro Negro – SC, 26 de fevereiro de 2024. 

 
 

Gustavo J. Barbosa 
Consultor Juridico 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
U

S
T

A
V

O
 J

O
S

É
 B

A
R

B
O

S
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
er

ro
ne

gr
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

89
B

-9
95

9-
A

09
E

-4
02

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
89

B
-9

95
9-

A
09

E
-4

02
F



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 289B-9959-A09E-402F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GUSTAVO JOSÉ BARBOSA (CPF 058.XXX.XXX-41) em 26/02/2024 10:02:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cerronegro.1doc.com.br/verificacao/289B-9959-A09E-402F

https://cerronegro.1doc.com.br/verificacao/289B-9959-A09E-402F

